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                                  RESOLUÇÃO Nº 008/2024

Dispõe da análise e aprovação da RETIFICAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E MAC REFERENTE ANOS DE 2021 E 2022 pelo pleno do Conselho Municipal de Assistência Social de Crateús, Estado do Ceará. 
O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em reunião extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de Março de 2021 e,
Considerando, os Ofícios Nº 0766/2024/SNAS/DEFNAS/CGPC-ANPC e Nº 6892/2024/SNAS/DEFNAS/CGPC-ANPC emitidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social – MDS os quais citam a solicitação da retificação das prestações de contas dos valores repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social à Prefeitura de Crateús, para execução dos serviços e/ou programas socioassistenciais no âmbito do SUAS referente aos anos de 2021 e 2022;
RESOLVE:  
Art. 1º – Aprovar por unanimidade a RETIFICAÇÃO da Prestação de Contas para execução dos serviços e/ou programas socioassistenciais no âmbito do SUAS referente aos anos de 2021 e 2022 dos blocos da Proteção Social Básica – PSB e do recurso da Média e Alta Complexidade – MAC.
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Crateús, 19 de dezembro de 2024. 
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_______________________________
       Nara César Cavalcante
      Presidente CMAS Crateús

image1.png
Secretariade CRATEUS
PREFEITURA D E

Assisténcia [;R ATEUS

Social

o NP

-/
PRO-CATADOR  AVASI D E





